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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Fazenda

Gabinete do Secretário

 
À COMISARRF,

 
Em complementação ao solicitado por meio do Despacho 25395874 cabe tecer os seguintes

esclarecimentos.
Trata-se de resposta ao apontamento da Secretaria do Tesouro Nacional apresentado por

meio do Parecer  SEI nº 18401/2021/ME, no que se refere à análise das entregas efetuadas pelo Estado do
Rio de Janeiro, no âmbito do processo de elaboração do Plano de Recuperação Fiscal, no que tange ao
cancelamento de restos a pagar.

Como apontamento crítico, potencialmente impeditivo à aprovação do Plano, a PGFN
apresentou nove pontos, dentre os quais se destaca o item “l)” transcrito a seguir, que versa sobre a medida
tratada por esta Subsecretaria na Nota Técnica SEFAZ/SUBTES nº 11/2021, de 01/10/2021.

 “l) Potencial descumprimento do gasto mínimo com saúde em decorrência do cancelamento de
restos a pagar”, em que se questiona o risco de o Estado cair no descumprimento dos mínimos
constitucionais de gastos com saúde e educação ao proceder o cancelamento de Restos a Pagar
atinentes ao Fundo Estadual de Saúde e atinentes a Repasses às Unidades de Educação previsto na
medida de Revisão dos Retos a Pagar

Cabe informar que o assunto vem sendo abordado diretamente pelo Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro e, ainda, há avançadas negociações junto ao referido Tribunal com vistas à
lavratura de um Termo de Ajuste de Gestão em que se prevê a regularização dos gastos com Educação até
2026, pretendendo seguir o mesmo rito para a regularização das despesas com Saúde.

Assim, considerando as supracitadas tratativas, informa-se, em atenção ao apontamento da
STN, que os montantes de R$ 1,4 bilhões referente ao RP de repasses às Unidades de Educação e os de R$
5,2 bilhões de RP de transferências aos municípios atinentes ao Fundo de Saúde alocados na linha de
Cancelamento serão realocados na linha de Pagamento, conforme tabela a seguir:

 
Atenciosamente, 

 
 

Giovana dos Santos Itaboraí
Substituta Eventual da Subsecretaria do Tesouro

ID 5007199-8
Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Giovana dos Santos Itaborai, Subs�tuto Eventual, em
01/12/2021, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
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Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 25611012
e o código CRC B39B0362.

Referência: Processo nº SEI-040108/000074/2021 SEI nº 25611012

Av. Presidente Vargas, nº 670, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-001 
Telefone: - www.fazenda.rj.gov.br  

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

